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Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

João Paulo Coronho Gonzaga Grego, estado civil: Casado, 
NIF — 142425184, Endereço: Rua do Passal, N.º 12, Fraião, 4715 -340 
Braga;

Administrador de Insolvência: Dra. Deolinda Ribas, Endereço: R 
Bernardo Sequeira, 78 — 1.º  - Sala 1, Apartado 3033, 4710 -358 Braga.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Deolinda Ribas 
da Silva Albuquerque, Endereço: R Bernardo Sequeira, 78, 1.º, Sala 1, 
Apartado 3033, 4710 -358 Braga.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

09 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pinhanços 
Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Fernanda Maria 
L. S. Couto.

303684094 

 Anúncio n.º 9179/2010

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 3630/10.9TBBRG 

Insolvente: Maria do Céu da Silva Pereira.

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Maria do Céu da Silva Pereira, casada, NIF — 15 7392 
686, com domicílio na Rua do Passal, 12, Fraião, Em Braga, Braga, 
4715 -340 Fraião, Braga; e

Administradora de insolvência: Dra. Deolinda Ribas, com domicílio 
profissional na Rua Bernardo Sequeira, 78 — 1.º  - Sala 1, Apartado 
3033, 4710 -358 Braga.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeada: Dra Deolinda 
Ribas, com domicílio profissional na Rua Bernardo Sequeira, N.º 78, 
1.º, Sala I — Apartado 3033, 4710 -358 Braga.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

09 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pinhanços 
Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Teresa Ribeiro 
Pinto.

303685366 
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Anúncio n.º 9180/2010

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 7703/09.2TBBRG

Insolvente: Estruturas Silva & Casado, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Estruturas Silva & Casado, L.da, NIF — 508572185, 
Endereço: Centro de Neg. Ideia Atlântico, Ala Nascente, 3.º, Tenões, 
4719 -005 Braga;

Administradora da Insolvência: Dr(a). Deolinda Ribas, Endereço: R 
Bernardo Sequeira, 78, 1.º, Sala 1, Apartado 3033, 4710 -358 Braga.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência do património da Insolvente para o pagamento das custas e 
demais despesas previsíveis a cargo da massa insolvente.

Efeitos do encerramento (Artigo 233.º, n.º 1 do CIRE):
a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos con-
tra o devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual 
plano de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

14 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, Romeu Ferreira Sardinha.

303491281 

 Anúncio n.º 9181/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 397/10.4TBBRG

Requerente: MARCANT — Mármores e Cantarias, L.da

Insolvente: Xapa Dourada — Comércio de Mármores e Granitos, 
Unipessoal, L.da, NIF — 504905058, Endereço: Rua Bernardo Sequeira, 
8, 8, Esq.º, Braga, 4710 -358 Braga.

Administradora de Insolvência Dr.ª Deolinda Ribas, Endereço: 
R Bernardo Sequeira, 78, 1.º, Sala 1, Apartado 3033, 4710 -358 Braga.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência de Bens — artigo 232.º, n.º 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;




